
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE REGIONAL

PORTARIA Nº 21, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009.

A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  REGIONAL  DA

REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo

106 da  Portaria PGR nº 591, de 20 de novembro de 2008, resolve designar,  para comporem a

Comissão Especial  visando o desfazimento dos bens indicados no Procedimento Administrativo

MPF/PRR/3ªRegião nº 1.03.000.000775/2008-83, os seguintes servidores:

I  -  Presidente:  WESLEY MOURA VIDAL,  Técnico  de  Informática,  código  TC-

202.00, classe A, padrão 2;

II  -  Membros:  ADRIANA  GUIMARÃES  TEIXEIRA,  Técnico   de    Apoio

Especializado – Orçamento, código TC-204.02, classe A, padrão 2, e GILBERTO ISMAEL DA

FONSECA, ocupante de Função de Confiança, FC-2;

III - Suplente: TABATTA BORGES DE JESUS, Técnico de Apoio Especializado,

código TC-204.00, classe C, padrão 15.

O prazo para a conclusão dos trabalhos é de 60 (sessenta) dias.

A presente Portaria entra em vigor nesta data.

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
Procuradora-Chefe

Este texto não substitui o publicado no BSMPF, Brasília, DF, p. 76, 1. quinzena fev. 2009.
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